
DECRETO N.º 96/2015 
 

NOMEIAR COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
 

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita Municipal de Peritiba, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Art. 111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do 
Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1.º  -  Ficam nomeados os senhores SERGIO SORDI, GILSON 
GILMAR GASTMANN, NILSO SORDI, ROQUE FINGER e CLAITON 
PAULO SCHMIDT, para avaliarem e estipular o preço mínimo para os 
seguintes bens para Leilão Público: 
- Caminhão modelo mercedes bens L-1620, ano/modelo 2001, placa MCK 
9879, combustível- diesel, cor predominante branca, chassi 
M6950141B269688, patrimônio Nº 2666 
- 01 Colhedora de forragens, com facas servilhadas com tampa de 
produtos, 10 facas no rator, 05 lançadores independentes com plataforma 
articulável, marca nogueira, PATRIMÔNIO Nº 1189. 
- 01 Carreta agrícola c/ capacidade 4 ton., carroceria de madeira, tipo 
basculante, com destorcedor de cabeçalho com freios automáticos, 
PATRIMÔNIO Nº 1115; 
- 01 Trator agrícola de pneu, marca FORD mod. 5030, 4X4, 04 cilindros, 
chassi 260949, série CB 780, PATRIMÔNIO Nº 1498; 
- 01 Colhedora de forragens, com facas servilhadas com tampa de 
produtos, 10 facas no rator, 05 lançadores independentes com plataforma 
articulável, marca nogueira, PATRIMÔNIO Nº 2092; 
- 01 Distribuidor de adubo orgânico líquido B737 VAC 4000, PATRIMÔNIO 
2363 
- 01 carreta agrícola, capacidade 4 toneladas, marca Triton; 
- 01 carreta agrícola, capacidade 4 toneladas, marca Triton.   

Art. 2º - A Comissão de que trata o art. 1º será presidido pelo Sr. 
GILSON GILMAR GASTMANN. 
 

Art. 3.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
 CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 MUNICÍPIO DE PERITIBA – SC., em 03 de Junho de 2015. 
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